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Introdução 

A presente pesquisa intitulada a categoria reconhecimento de Axel Honneth e a 

proteção do patrimônio imaterial no ofício dos mestres da cultura popular cearense trata de 

um estudo bibliográfico, pautado no método dialético e dialógico, a respeito do patrimônio 

cultural imaterial e a repercussão dessa tutela sobre o bem cultural imaterial.  

Dentro da proposta de pesquisa importa estabelecer que partimos da ideia de que não 

existe cultura pura ou essência da cultura, pois os diferentes ninchos culturais estão em 

constante diálogo, comunicação, implicação e responsividade. O discurso cultural em todos os 

seus a aspectos é polifônico e a polifonia se define pela convivência e pela interação, em um 

mesmo espaço, de uma multiplicidade de vozes e consciências independentes e imiscíveis. 

Toda palavra, toda história, todo discurso, toda política estatal, toda cultura é polifônica, ou 

seja, não possui um significado estático e imutável, ao contrário, é uma construção dialógica, 

diversa, aberta e plural.  

Esse aspecto plural e polifônico deve ser observado na proteção patrimonial, 

inserindo de modo definitivo a discussão da cultura popular como política pública. Arremata, 

Gilberto Velho, afirmando que o trabalho dos cientistas sociais e dos pesquisadores de cultura 

popular são imprescindíveis, entretanto, para o sucesso dessa empreitada é crucial o apoio do 

Estado. A política de proteção cultural imaterial desenvolvida pelo Estado do Ceará instituiu 

no âmbito da Administração estadual o registro dos mestres da cultura tradicional popular do 

Estado do Ceará (rmctp-ce). A Lei nº 13.842/06 reconhece como um tesouro vivo da cultura 

“as pessoas naturais, os grupos e as coletividades dotados de conhecimentos e técnicas de 

atividades culturais cuja produção, preservação e transmissão sejam consideradas (...) 

representativas de elevado grau de maestria, constituindo importante referencial da cultura 

cearense”.  

Dentro desse prisma, o aporte teórico de Honneth se estabelece como elemento 

basilar na discussão, pois o se conceito de reconhecimento estabelece um espaço interessante 

para a discussão dessa política pública. O reconhecimento de Honneth passa por três tipos de 
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relação: as primárias (guiadas pelo amor), as jurídicas (pautadas por leis) e a esfera do 

trabalho (na qual os indivíduos poderiam mostrar-se valiosos para a coletividade).  

Para essa pesquisa nos interessa, mais de perto, as duas últimas. O sistema jurídico 

deve expressar interesses universalizáveis de todos os membros da sociedade, não admitindo 

privilégios e gradações, reconhecendo-se os sujeitos reciprocamente como seres humanos 

dotados de igualdade, partilhando as propriedades para a participação em uma formação 

discursiva da vontade. A última dimensão do reconhecimento dá-se no domínio das relações 

de solidariedade, posto que os sujeitos humanos necessitam de uma estima social que lhes 

permita referir-se positivamente a suas propriedades e capacidades concretas. Para Honneth 

são desrespeitos aos reconhecimentos jurídicos e solidários: a denegação de direitos, 

destruindo a possibilidade do auto-respeito, gerando ao sujeito o sentimento de não possuir o 

status de igualdade e; a referência negativa ao valor de certos indivíduos e grupos, que afeta 

sua autoestima.  

O reconhecimento de mestres da cultura popular, nesse sentido, a um só tempo, 

reconhece e nega reconhecimento, gerando desrespeito e igualdade entre os mestres 

reconhecidos e os não reconhecidos, possibilitando auto-respeito nos reconhecidos e 

interferindo na autoestima dos não reconhecidos. Um reflexo desse reconhecimento jurídico 

repercute, por exemplo, na esfera econômica, posto que a proteção estabelece um privilégio 

dentro do mercado que o portador do saber imprime sobre seu bem, aumentando o preço do 

bem material decorrente de um fazer específico, inexistindo a possibilidade de substituição 

por outro bem próximo, posto que diferenciado de todos os demais em função justamente do 

reconhecimento do fazer específico.  

 

O reconhecimento em Axel Honneth 

Honneth propõe que o conflito é intrínseco tanto à formação da intersubjetividade 

como dos próprios sujeitos, destacando que o conflito não é conduzido apenas pela lógica da 

autoconservação dos indivíduos, como pensavam Maquiavel e Hobbes, mas, sobretudo, por 

uma luta moral, visto que a organização da sociedade é pautada por obrigações 

intersubjetivas. Parte, portanto, da premissa de Hegel, para quem a luta dos sujeitos pelo 

reconhecimento recíproco de suas identidades gera “uma pressão intra-social para o 

estabelecimento prático e político das instituições garantidoras de liberdade” (HONNETH, 

2003, p. 29). Para Hegel, os indivíduos se inserem em embates através dos quais constroem 

uma imagem coerente de si mesmos e possibilitam a instauração de relações éticas da 

sociedade liberadas de unilaterizações e particularismos. Ainda para Hegel, esses embates 
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aconteceriam: na família, no direito (identificado com a sociedade civil) e na Eticidade 

(representada pelo Estado, que é definido por Hegel como o espírito do povo).  

Honneth atualiza, com a ajuda da psicologia social de Mead, o termo 

reconhecimento. Mead defende a existência de um diálogo interno (ora entre impulsos 

individuais, ora pela cultura internalizada) e aprofunda o olhar intersubjetivista, investigando 

a importância das normas morais nas relações humanas. Nas interações sociais, acontecem 

conflitos entre o “eu” e a “cultura” e os “outros”, por meio dos quais indivíduos e sociedade 

desenvolvem-se. Mead, semelhante ao que Honneth desenvolve em sua teoria crítica, acredita 

que o reconhecimento passa por três tipos de relação: “as primárias (guiadas pelo amor), as 

jurídicas (pautadas por leis) e a esfera do trabalho (na qual os indivíduos poderiam mostrar-se 

valiosos para a coletividade)” (ARAUJO NETO, 2011, p. 143). Segundo Honneth a teoria do 

reconhecimento 

 

São as lutas moralmente motivadas de grupos sociais, sua tentativa de estabelecer 
institucional e culturalmente formas ampliadas de reconhecimento recíproco, aquilo 
por meio do qual vem a se realizar a transformação normativamente gerida das 
sociedades (2003, p. 156). 

 

Para esse estudo nos interessará mais de perto as relações de direito (princípios 

morais universalistas construídos na modernidade) e de solidariedade (que propiciam algo 

maior que o respeito universal).  

O sistema jurídico expressa interesses universalizáveis de todos os membros da 

sociedade, não admitindo privilégios e gradações. Os sujeitos reconhecem-se reciprocamente 

como seres humanos dotados de igualdade, que partilham as propriedades para a participação 

em uma formação discursiva da vontade. As relações jurídicas geram auto-respeito: 

“consciência de poder se respeitar a si próprio, porque ele merece o respeito de todos os 

outros” (HONNETH, 2003, p. 195). Essa igualdade é algo construído historicamente, sendo 

que a modernidade é marcada pela extensão dos atributos universais.  

A outra dimensão do reconhecimento que nos interessa dá-se no domínio das 

relações de solidariedade. Sobre o assunto, Honneth afirma que 

 

Para poderem chegar a uma auto-relação infrangível, os sujeitos humanos precisam, 
além da experiência da dedicação afetiva e do reconhecimento jurídico, de uma 
estima social que lhes permita referir se positivamente a suas propriedades e 
capacidades concretas (2003, p. 198).  

 

No interior de uma comunidade de valores, com seus quadros partilhados de 

significação, é que os sujeitos podem encontrar a valorização de suas peculiaridades. Nas 
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sociedades modernas, as relações de estima social estão sujeitas a uma luta permanente na 

qual os diversos grupos procuram elevar, com os meios da força simbólica e em referência às 

finalidades gerais, o valor das capacidades associadas à sua forma de vida, segundo Honneth. 

À esses dois tipos de reconhecimento, Honneth associa, respectivamente, duas 

espécies de desrespeito: a denegação de direitos, que destrói a possibilidade do auto-respeito, 

à medida que inflige ao sujeito o sentimento de não possuir o status de igualdade e, a 

referência negativa ao valor de certos indivíduos e grupos, que afeta a autoestima dos sujeitos.  

Essas formas de desrespeito e degradação impedem a realização do indivíduo em sua 

integridade, totalidade. Entretanto, se por um lado, o rebaixamento e a humilhação ameaçam 

identidades, por outro, eles estão na própria base da constituição de lutas por reconhecimento. 

O desrespeito pode tornar-se impulso motivacional para lutas sociais, à medida que torna 

evidente que outros atores sociais impedem a realização daquilo que se entende por bem 

viver. Esse é o ponto defendido por Honneth, quando afirma que os obstáculos que surgem ao 

longo das atividades dos sujeitos, podem se converter em indignação e sentimentos negativos 

(vergonha, ira), contudo tais sentimentos permitem um deslocamento da atenção dos atores 

para a própria ação, para o contexto em que ela ocorre e para as expectativas ali presentes. 

Disso podem advir impulsos para um conflito, desde que o ambiente político e cultural fosse 

propício para tanto.  

 

Toda reação emocional negativa que vai de par com a experiência de um desrespeito 
de pretensões de reconhecimento contém novamente em si a possibilidade de que a 
injustiça infligida ao sujeito se lhe revele em termos cognitivos e se torne o motivo 
da resistência política (HONNETH, 2003, p. 224). 

 

“O que Honneth defende, em suma, é que os conflitos intersubjetivos por 

reconhecimento, encetados por situações desrespeitosas vivenciadas cotidianamente, são 

fundamentais para o desenvolvimento moral da sociedade e dos indivíduos” (ARAUJO 

NETO, 2011, p. 144). Esta é à base de sua concepção formal de boa vida, a qual tem de conter 

todos os pressupostos intersubjetivos que hoje precisam estar preenchidos para que os sujeitos 

se possam saber protegidos nas condições de sua auto-realização. Tal eticidade formal – 

alicerçada no direito e na estima social – só pode ser construída na interação social. 

 

Implicações socioeconômicas decorrentes da diplomação como mestre da cultura 

tradicional popular do Ceará 

No Ceará, há um considerável número de leis que tratam do patrimônio cultural 

imaterial, a saber: Lei nº 13.351/03, Decreto nº 27.229/03, Lei nº 27.229/03 e Lei nº 
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13.842/06. O marco legal da legislação estadual sobre patrimônio cultural imaterial é a Lei nº 

13.351/03, que instituiu no âmbito da Administração estadual o registro dos mestres da 

cultura tradicional popular do Estado do Ceará (rmctp-ce). O Decreto nº 27.229/03 

regulamentou as disposições daquela, entretanto seus dispositivos normativos foram 

superados pela Lei nº 13.842/06, que alargou o alcance da proteção patrimonial. 

A Lei nº 13.842/06 instituiu o Registro dos “Tesouros Vivos da Cultura” no Estado 

do Ceará, sendo para a referida Lei um tesouro vivo da cultura “as pessoas naturais, os grupos 

e as coletividades dotados de conhecimentos e técnicas de atividades culturais cuja produção, 

preservação e transmissão sejam consideradas (...) representativas de elevado grau de 

maestria, constituindo importante referencial da cultura cearense”. Esta Lei alarga os 

portadores dos bens culturais imateriais, pois agora, além da pessoa natural que tenha os 

conhecimentos ou as técnicas necessárias para a produção e preservação da cultura tradicional 

popular de uma comunidade estabelecida no Estado do Ceará, os grupos e as coletividades, 

antes deixadas de fora, também passam a ser protegidos. 

A diplomação do mestre tradicional pela política estadual gera efeitos além dos 

dispostos na lei. Há repercussões econômico-sociais que devem ser pensadas e sopesadas 

quando da realização da política. Traremos a discussão de apenas dois, os mais visíveis, 

desses efeitos. O primeiro resulta da diplomação da pessoa ou grupo como mestre da cultura 

tradicional popular do Estado do Ceará.  

A lei quando reconhece determinado grupo como pessoas ou grupos detentores da 

anima cearense, nesse mesmo momento, põe a margem outros mestres que não são tutelados 

pela política pública. O reconhecimento de determinados tutelados pela política reconhece o 

diplomado entre outros diplomados e separa dos não diplomados, gerando uma odiosa 

distinção entre iguais. A lei trata de modo diferente quem estava em uma mesma situação. A 

pessoa que não é diplomada mestre queda afastada dos holofotes, palcos e sons que a política 

busca fomentar. Ostracisada em sua pátria. Essa distinção nos leva a perguntar o que 

caracteriza determinada pessoa ou grupo como mestre? O que é o mestre? Por fim, a quem 

serve o discurso do mestre? 

Foucault deixa claro na “ordem do discurso” aula inaugural, no Collége de France, 

em 02 de Dezembro de 1970, que o discurso, pode ser dividido em seu pensamento em dois 

momentos: as várias formas de coerção pelas quais o discurso passa e a proposta de análise do 

discurso sob as perspectivas do conjunto crítico e do conjunto genealógico. 

Foucault parte da hipótese de que “em toda sociedade a produção do discurso é ao 

mesmo tempo controlada, selecionada, organizada e redistribuída por certo número de 
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procedimentos que têm por função conjurar seus poderes e perigos, dominar seu 

acontecimento aleatório, esquivar sua pesada e temível materialidade” (1996, p. 8). Segue, 

então, apresentando e refletindo sistemas de exclusão: a palavra proibida, a segregação da 

loucura, a vontade de verdade (estes considerados por ele como sistemas de exclusão 

exercidos pelo exterior e referem-se à parte do discurso que põe em jogo o poder e o desejo); 

o comentário, o autor, a disciplina (procedimentos internos, visto que é o próprio discurso que 

exerce seu controle, submetendo o acaso e o acontecimento ao discurso ordenado); os rituais 

da palavra, “as sociedades do discurso”, os grupos doutrinários e as apropriações sociais (são 

estes os grandes procedimentos de sujeição do discurso, responsáveis pela rarefação dos 

sujeitos que falam).  

Todos estes procedimentos de limitação, de coerção e de exclusão, segundo 

Foucault, são reflexos de uma “logofobia”, um temor da sociedade em lidar com os 

“acontecimentos, dessa massa de coisas ditas, do surgir de todos esses enunciados, de tudo 

que possa haver aí de violento, de descontínuo, de combatido, de desordem, também, e de 

perigoso, desse grande zumbido incessante e desordenado do discurso” (1996, p. 30).  

Parte então para o segundo momento de sua fala, optando por três decisões: 

questionar nossa vontade de verdade, restituir ao discurso seu caráter de acontecimento e 

suspender a soberania do significante, a seu ver pontos importantes a uma análise crítica sobre 

a “ordem do discurso”. Para tanto, estabelece certas exigências de método: o princípio de 

inversão (reconhecendo o jogo negativo de um recorte e de uma rarefação do discurso); o 

princípio de descontinuidade (tratando o discurso como práticas descontínuas, que se cruzam 

por vezes, mas também se ignoram e se excluem); o princípio de especificidade (concebendo 

o discurso como uma violência às coisas, sem a existência de um pré-discurso) e a regra da 

exterioridade (não passando do discurso para o seu núcleo interior e escondido, mas partindo 

do próprio discurso, de sua aparição, de suas condições externas de possibilidade, de sua 

regularidade). Assim, referindo-se a esse horizonte, ele se propõe as análises segundo dois 

conjuntos. De uma parte, o conjunto “crítico”, que põe em prática o princípio da inversão e de 

outra parte o conjunto “genealógico” que põe em prática os outros três princípios. Tais 

descrições críticas e genealógicas estão em relação, alternando-se, apoiando-se e se 

completando. 

O conjunto “crítico” se refere à tarefa de questionar as instâncias do controle, 

procurando focar as formas de exclusão, de limitação e de rarefação do discurso, e analisar ao 

mesmo tempo as regularidades discursivas através das quais elas se formam, “para responder 
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a que necessidades, como se modificaram e se deslocaram, que força exerceram efetivamente, 

em que medida foram contornadas” (FOUCAULT, 1996, p. 60).  

Nesse diapasão, o termo mestre foi cunhado e decantado historicamente dentro do 

discurso da cultura popular e tradicional, não sendo termo jurídico criado pela lei, destarte 

entendemos que ele abrange os mestres diplomados e não diplomados pela Secretaria de 

Cultura. O termo mestre tem gênese nas corporações de ofício e a utilização desse termo pela 

política dos mestres é equívoco e deturpador da função que esses homens desempenham 

dentro de suas comunidades. Como assevera Néstor Garcia Canclini (1983) a cultura popular 

é uma cultura subalterna, material e simbolicamente a cultura dominante, englobando uma 

gama inúmera de fazeres. Com a criação e a diplomação legal, ou “oficial” do mestre, em 

verdade, joga-se um véu ilusório sobre a realidade das culturas tradicionais, realizando não 

uma efetiva proteção desses fazeres, de todo o feixe pelo qual se estendem essas 

manifestações, mas apenas a tutela, pela premiação, de alguns em face do coletivo, diferencia 

e rebaixa grande parte do patrimônio cultural imaterial, elevando o nome de alguns, por fim, 

não cria política pública para o setro, funcionando em verdade como espécie de mecenato, o 

que gera sérias consequênciais econômicas e sociais. Gerencia-se um discurso, por parte do 

Estado, limitador da ampla gama de fazeres populares, um discurso controlador e 

disciplinador das manifestações culturais, pois insere nessas práticas um elemento 

diferenciador entre elas, uma escala estamentária a partir da lei, igualando os de dentro e 

diferenciando-os dos de fora.  

A relação é um pouco complexa, daí nos determos um pouco mais nesse ponto. 

Antes da política essas culturas eram iguais e seguiam uma lógica pré-moderna, estamentária. 

Nesse lógica, os indivíduos se encaixam em determinados grupos que possuem valor 

enquanto grupo e independentemente da realização individual, em verdade eles só possuem 

valor enquanto inseridos no grupo, segundo Axel Honneth. Nessa perspectiva, “uma pessoa 

só pode se sentir ‘valiosa’ quando se sabe reconhecida em realizações que ela justamente não 

partilha de maneira indistinta com todos os demais” (HONNETH, 2003, p. 204). O grupo é 

reconhecido e valorado per si, independente da realização individual, o grupo possui 

socialmente um valor e um lugar já determinado dentro daquela comunidade e a pessoa não 

tem reconhecido seu valor individual, mas apenas enquanto inserida no grupo. Nas relações 

estamentais, há uma simetria dentro do grupo, gozando todos os seus membros de igual valor, 

mas há também uma relação de assimetria com os indivíduos que estão fora do grupo, posto 

que podem “os grupos sociais procurarem isolar suas próprias características estamentais 

perante os não membros, para monopolizar as chances de alto prestígio social” (HONNETH, 
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2003, p. 202). Essa, em regra, é a lógica da cultura popular, o grupo se insere dentro de uma 

lógica que possui sentido e referencia a identidade de determinada comunidade.  

A modernidade rompe com a lógica dos estamentos e valoriza o indivíduo por suas 

realizações pessoais, fora da ideia preestabelecida pelos estamentos que possuíam um valor 

por si e impunha uma valoração do grupo. Honneth esclarece que uma vez que não mais é 

“estabelecido de antemão quais formas de conduta são consideradas eticamente admissíveis, 

já não são mais as propriedade coletivas, mas sim as capacidades biograficamente 

desenvolvidas do indivíduo aquilo por que começa a se orientar a estima social” (2003, p. 

205). O indivíduo não precisa mais atribuir a um grupo inteiro o respeito que goza 

socialmente por suas realizações, podendo referí-lo a si próprio. O sujeito passa, segundo 

Honneth, a estimar-se simetricamente, ou seja, recebe a chance, sem graduações coletivas, de 

experienciar a si mesmo, em sua próprias realizações e capacidades, como valioso para a 

sociedade. 

Uma importante implicação dessa virada moderna é observada por Néstor Garcia 

Canclini (1983, p. 82) ao perceber como a cultura popular se relaciona com o sistema 

capitalista.  Afirmar Canclini que o fazer e o produto material da cultura popular, antes de 

inserido na lógica capitalista, inicialmente, possui um sentido e um valor cultural e de uso 

para a comunidade que o fabrica; depois de inserido, predominará o valor de troca no 

mercado; e, ao final, predominará o valor cultural (estético) do turista, marchand ou estilista. 

Nesse percurso, o indivíduo, antes pertencente ao grupo, no qual o fazer e o produto têm um 

valor e um uso cotidiano e simbólico, é deslocado para o mercado, passando a competir com 

os demais artesãos, submetendo-se a uma estética do mercado, passando a assinar suas obras, 

terminando, por fim, no momento em que sua obra passa a ser objeto de galerias, museus etc. 

O indivíduo deixa de ser valorado em função do lugar que ocupa dentro da comunidade, em 

função de seu fazer dentro do grupo, pelos valores estamentários, para ser percebido fora dos 

nexos que o identificam a comunidade, separando-se da comunidade e sendo valorizado 

individualmente.  

O discurso da política cultural imaterial do Estado não respeita, justamente, essas 

peculiaridades do grupo e da lógica da cultura popular, inserindo esse modo de ser 

comunitário dentro de uma lógica individualista, destacando da comunidade os indivíduos, 

gerando um reconhecimento moderno. Não se cria, em verdade, uma política de Estado para 

os fazeres populares, mas uma lista de eleitos que não instrumentaliza a dinâmica dessa 

cultura, mantendo-a sob o manto do status quo controlador e normatizador. A ação estadual 
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em nenhum momento busca alcançar entender e potencializar todo o campo da cultura 

popular, quedando-se como um mecenas “democrático”. 

A separação dos mestres em diplomados e não diplomados impõe uma equívoca 

hierarquização cultural entre os mestres populares, força a palavra ante as práticas, cria uma 

política discriminatória que alcança não toda a prática popular e tradicional, mas apenas 

alguns “merecedores” e “portadores” da anima cearense. Importa dizer novamente que o 

termo mestre é resquício das corporações de ofício, inserindo-se em lógica díspar da proposta 

pela política estatal. O mestre é o final da escala do conhecimento de determinado ofício do 

artífice que não se rege pela disciplina ou pelo teste, mas pelo lento conhecimento adquirido 

na tradição, provendo “especificamente o treinamento no ofício e a manutenção dos padrões” 

(WILLIAMS, 2000, p. 58 e 59). O termo legal se refere aos mestres diplomados e não ao 

gênero que inclui os diplomados e os não diplomados. 

Pensando no discurso que a lei e a política de tutela do patrimônio cultural imaterial 

impõem, a proteção do mestre é uma forma de destacar uma referência escolhida para ser o 

espelho de uma sociedade que reconhece no outro popular uma alma. Essa raiz cultural 

diplomada reconhece diferenciando. Em vez de igualdade, traz desigualdade. O sistema 

jurídico não admite privilégios e gradações.  

No seio do grupo é que os sujeitos podem encontrar a valorização de suas diferenças, 

de sua cultura, do seu fazer e ser. Em vez do universal, que o iguala aos demais, na 

solidariedade, ele é valorizado pelas diferenças que o distinguem. Na lógica da cultura 

popular, “para a estima social se coloca a questão de como se constrói o sistema referencial 

valorativo no interior do qual se pode medir o ‘valor’ das próprias características” 

(HONNETH, 2003, p. 187). Observe-se que a valorização é dada pelo próprio grupo. Quando 

o Estado valoriza mestres como diplomados ele está inserindo na lógica da cultura popular 

uma distinção que não estava antes referendada pelo grupo, criando uma assimetria na estima 

social dos realizadores imateriais.  

Quando inserida nessa lógica, das sociedades modernas, as relações de estima social 

estão sujeitas a uma luta permanente na qual os diversos grupos procuram elevar, com os 

meios da força simbólica e em referência às finalidades gerais, o valor das capacidades 

associadas à sua forma de vida. Deste modo, quanto mais os movimentos sócias conseguem 

chamar a atenção do Estado “para a importância negligenciada das propriedades e das 

capacidades representadas por eles de modo coletivo, tanto mais existe para eles a 

possibilidade de elevar na sociedade o valor social, ou mais precisamente, a reputação de seus 

membros” (HONNETH, 2003, p. 209). Assim, o Estado insere, com a atual política de tutela 
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dos mestres, uma interferência no fazer do patrimônio imaterial, posto que os grupos deverão 

se organizar para alcançar o prestígio que o indivíduo ou determinado grupo auferiu junto ao 

poder público, alterando a lógica de perceber seu fazer e do próprio significado deste para a 

comunidade, haja vista que o fazer reconhecido é melhor que o não reconhecido. Nenhuma 

política é deinteressada e nenhum grupo é totalmente passivo e desinteressado, há um 

movimento dialético de estímulos e desestímulos no fazer cultural. 

A política cultura dos mestres cearenses denega direitos, destruindo a possibilidade 

do auto-respeito, à medida que inflige ao sujeito o sentimento de não possuir o status de 

igualdade e macula sua estima, a referência negativa ao valor de certos indivíduos e grupos, 

que afeta a autoestima dos sujeitos.  

Outra implicação que podemos perceber da política de proteção imaterial do Estado 

do Ceará é econômica. Desse ponto de vista a diplomação como mestre repercute na situação 

do bem no mercado. Alguns conceitos tem que ser trazidos a tona a fim de que possamos dar 

a profundidade que o tem requer. Iniciamos, nesse sentido, estabelecendo o significado de 

mercado. O mercado é uma invenção burguesa, que se apoiou fortemente nas estruturas 

estatais a fim de poder gerara calculabilidade aos comportamentos comerciais. Eros Roberto 

Grau sobre o assunto assevera que 

 

O mercado não é uma instituição espontânea, natural – não é um lucus naturalis – 
mas uma instituição que nasce graças a determinadas reformas institucionais, 
operando com fundamento em normas jurídicas que o regulam, o limitam, o 
conformam; e um lucus artificailis (GRAU, 2005, p. 30). 

 

O Estado incentiva e limita o mercado a fim de que esta não se sufoque por falta ou 

por excesso. O mercado além de ser o lugar onde se realizam as trocas mercantis também é o 

nexo de leis que regulam essa troca. O Estado interfere no mercado a fim de a livre 

concorrência não atrapalhe a liberdade comercial. O Estado pode interferir no mercado de 

modo direito ou indireto. As atuações do Estado na economia incidem sobre o próprio serviço 

público ou sobre a atividade econômica em sentido privado. A atividade interventiva direta do 

Estado sobre a atividade econômica em sentido privado pode ser concretizada por meio 

monopólio (absorção) no qual o estão, em razão de motivos de segurança nacional ou 

relevante interesse coletivo, atua estrategicamente ou ela realização de serviço público 

(participação) o Estado compete por meio de suas empresa em regime de igualdade com a 

iniciativa privada. A fora a intervenção direta do Estado na economia, há também a 

intervenção indireta que se dá por meio de regulação, fiscalização e planejamento da 

economia. 
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O Estado atua sobre a atividade econômica por meio da direção (mecanismos e 

normas de comportamento compulsório) e por indução (intervenção em consonância e na 

conformidade das leis que regem o funcionamento do mercado). De outro modo, podemos 

dizer que atuação por direção as normas são dotadas de cogência, impondo determinados 

comportamentos e intervenção por indução as normas não possuem essa cogência, sendo 

estruturadas mais na forma de incentivos, de estímulos ao mercado, por exemplo, redução ou 

isenção de tributo, subsídio, preferência na obtenção de crédito etc. 

Outro ponto que temos que pontuar, antes de analisarmos os reflexos econômicos da 

tutela patrimonial sobre bem imaterial é a noção de preço e as variações que incidem sobre 

elemento microeconômico. Os preços formam-se com base no mercado de bens e serviços e 

dos serviços dos fatores de produção (salário, juros, aluguel e lucro). O preço é formado 

portanto do equilíbrio entre oferta e demanda. A demanda pode variar, segundo Marco 

Antônio Sandoval de Vasconcellos (2002, p. 53), dentre outros motivos, em função da 

riqueza, da renda, da propaganda, dos hábitos do consumidor, da expectativa futura, do 

crédito. Importante frisar que há uma relação entre preço e demanda que se traduz em quanto 

maior o preço menor será a demanda. Outra relação que urge ser estabelecida é o efeito da 

renda sobre a demanda do bem, pois a diminuição do preço incidirá em um aumento da renda 

e por consequência em um aumento do poder aquisitivo. Podem ainda existir bens substitutos 

que em caso de aumento do preço de um bem “a”, o produto substituto “b” pode ser 

demandado no mercado por ter preço mais acessível. Vasconcellos (2002, p. 58) também 

aponta que o poder aquisitivo também alterará diretamente a demanda de produtos normais, 

inversamente a demanda de produtos inferiores (carne de segunda) e não interferirá na 

demanda de produtos saciados (arroz). A oferta também varia de acordo com determinadas 

condições como a quantidade de oferta, o preço, o valor dos insumos, preço de outros bens, 

metas empresárias etc. O preço público pode operar acima ou abaixo do equilíbrio do 

mercado.  

Por fim, temos que determinar que o mercado de bens e serviços é dividido  em 

quatro espécies: a concorrência perfeita, o monopólio, a concorrência monopolística e o 

oligopólio. Nos interessa, de mais perto, quanto as esses modelos, o monopólio que acontece 

quando o mercado e dominado por uma única empresa sem substitutos próximos e com 

barreiras a entrada de novas firmas. O monopólio pode ser puro ou natural, em função a alta 

escala de produção requerida, exigindo elevado montante de investimento; de controle sobre o 

fornecimento de matéria prima, pela tradição no mercado, ou, por fim, o legal, do regime das 

patentes. O monopólio, conforme Vasconcellos (2002, p. 161), é a espécie de mercado que 
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mais se assemelha economicamente a regime política de proteção do mestre diplomado, 

gerando uma situação semelhante ao desse modelo quanto aos bens materiais fruto do fazer 

imaterial. Ora, do ponto de vista do mercado o bem feito pelo mestre da cultura só possui um 

modo de ser produzido, ou seja, tem necessariamente que advir do fazer imaterial do mestre 

popular, dessa forma ele não pode ser substituído por outro mestre, é infungível, pois 

juridicamente seu fazer é específico, em decorrência desse fato, não há no mercado produtos 

possíveis de substituí-lo, sendo impossível que outra firma, ou melhor, outro mestre realize 

aquele fazer em seu lugar.  

Deste modo, o mestre é detentor do preço do produto de seu fazer gerando um 

fenômeno econômico aproximado ao mark-up (VASCONCELLOS, 2002, p. 171) , ou seja, 

uma situação econômica em que a firma determina o preço observando apenas seus próprios 

custos, sem observar a demanda. No monopólio, o monopolista detém o controle do mercado, 

o preço é determinado por ele, afastando-se do equilíbrio procurado pelo mercado entre oferta 

e demanda. Quanto mais ou menos ele produzir menor ou maior será o preço.  

É nesse ambiente que resta situado o mestre diplomado, posto que com o 

reconhecimento do discurso legal seu produto será mais procurado, pela chancela de 

patrimônio, podendo, a partir de então, ver seu preço aumentar em função de sua produção. A 

tutela conferida a determinadas atividades reconhecidas como referenciais da cultura de nosso 

povo são “patenteadas” e protegidas legalmente o que lhes colocam sob os holofotes dos 

intelectuais e da política estatal. Essa visibilidade “gratuita” impõe o produto a uma demanda 

específica, repercutindo sobre uma menor liberdade criativa, posto que não seja desnaturada e 

seja retirada do rol dos bens protegidos. Além desse fato o mercado também impõe seu 

“gosto” e demanda determinada cor, modelo, material etc.  

Mas o que queremos deixar claro com essa explanação é que a proteção repercutirá 

economicamente no preço do produto e por consequência no modo de o mestre pensar e 

reproduzir seu bem, posto que outros elementos agora interferem no seu fazer, tornando a 

criação e a produção inversamente proporcionais em matéria de complexidade. 

 

Conclusão 

O que se procurou com esse artigo foi pontuar que não é que não se possa utilizar o 

critério do merecimento pessoal quando o objeto já está inserido na lógica capitalista, mas 

ressaltar que é totalmente descabido utilizar a política dos mestres para fazeres imateriais que 

não estão inseridos nessa lógica, valorizando o indivíduo ou uma prática sem considerar o 

grupo ou a comunidade no qual está inserida, sem prespeitar se este fazer está em um estágio 
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pré-capitalista ou não. É premiar o braço em detrimento do coração, o corpo em detrimento da 

alma.  

Buscamos mostrar que longe da lei e da política de tutela do patrimônio imaterial 

muita coisa influencia o patrimônio cultural imaterial seja do ponto de vista da relação pelo 

ato de diplomação seja em razão da repercussão econômica a que quedará submetido o bem 

imaterial.  

Urge que o Estado crie uma política para o setor inteiro e não apenas para partes do 

setor afim de respeitar a igualdade e auto-estima dos grupos populares realizadores da cultura 

imaterial. Uma política que trate diferente os que estão em situação diferente e igual os que 

estão em patamar de igualdade, que não gere discriminações desarrozoadas, que fomente o 

setor respeitando o desenvolvimento de cada cultura de modo a não inserir tradições de modo 

abrupto dentro da lógica capitalista de mercado. 
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